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cr,Áusule soxrA - DA FrscALAzAÇÃo
A fiscalização do Contato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de Administração que poderá a qualquer
tempo, delerminar o que for necessário à regularização da falta do fomecimento observando, bem como propor a aplicação
das penalidades previstas deste instrumento.

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos já a Nota Fiscal deve
está deyidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da data do
atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante transferência
bancaria em conta corrente da CONTRATADA uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissâo oconida na documentaçâo fiscal será motivo de correçâo por
parte da CONTRATADA e haveni, em decorrência. suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

\/ definitivamente sanado.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularização
fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal comprovação será feita mediante
apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da
contratada de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

PARÁGRAFO OUARTO - A CONTRATANTE não pagarájuros de mora por atraso no pagamento. cobrado através de
documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de condições
contrárias.

CLAUSI-LA oITAVA - DO REAJUSTE
O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado dumnte o prazo de sua vigência, se houver aumento autorizado pelo
govemo Federal.

CLAT]SULA NONA - T) ASOBR IGACOES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administraçâo que será responsável pelo
acompaúamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado,
compete entre outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de
conservação e validade dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Fomecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante deverão ser

solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso II, alíneas a e b da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

A CONTRÁTADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto cieste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem de

Serviços e cronograma de entregâ fornecido pela Secretaria Municipal de Adminisração, em estrita
obsewância a sua proposta e ao Anexo VI, observando a qualidade.

c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação do serviço para

representá-lo na execução do contÍato e prestar esclarecimentos necessários ao servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do fomecimento, e a Secretaria Municipal de Administração, quando ,/
solicitado;
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d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as l2:00 como sendo o
horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de segunda a sexta-feira;
e) Cumprt fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus documentos
integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor para perfeita execuçâo do
contrato;
f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo pelos
encargos trabalhistas, previdenciiários, e comerciais resuhantes da execução do contrato e outros
correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em face da
fiscalização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria Municipal de Administração;
h) Reparar, conigir ou substituir, as suís expensas! no total ou em parte, o objeto deste contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
.,-, O descumprimento, total ou paÍcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará

a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal no 8.666193, aplicando nos artigos 8l a 88.

PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Conrato sujeitará a
CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3olo (três centésimos por cento) ao dia. sobre o valor do fomecimento,
ate o limite de l0% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sançôes:

a) Adv€rtênciâ;
b) Multa de l0 7o (dez por cento) sobre o valor do Contrato;
c) Slsp€nsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
adminisnação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.
e) As sânções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alinea "b".

PARÁcRAFo TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicada no jomal Oficial do Estado ou DOU, constando o fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das

:.2 penalidades de advertências e multa de mora.

CLÁSU LA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisâo, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Conhato:

a) - o não cumprimento de cláusulas contranrais, especificações, projelos ou prazos;
b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prÍzos;
c) - a lentidão do seu cumpÍimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
d) - o atraso iniustiÍicado no inicio da obra, serviço ou fomecimento;
e) - a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTEI
0 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,
a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas
no edital e no contrato:
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a comissão designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as Secretaria Municipal de Secretaria
Municipal de Administração;
h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'do ârt. 67 desta f
Lei Federal n' 8.666/93;
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
j) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
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